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EDIÇÃO
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JORNALISTA RESPONSAVEL
EMERSON MOURA LEITE

Mtb 34.290 25  DE  JANEIRO  DE 2013

DECRETO Nº 24.263, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face às
disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de
04 de maio de 2000, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, ———————————————————————
D E C R E T A:

Art. 1º - O art. 29 do Decreto nº 24.256, de 15 de janeiro de
2013, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de
2013.”(NR)

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

PAULO ROBERTO GALVÃO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.
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RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 708/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.
Objeto: Fornecimento de óleo lubrificante e peças para troca
de óleo de veículos leves.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente a
adjudicação da presente licitação à empresa Sérgio Ricardo
Sobrinho Jundiaí-ME, publicada na Imprensa Oficial do Município
em 16/11/12 – Edição nº 3758, ficando REVOGADA a presente
licitação.
Processo nº 23.893-4/12.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 25/01/2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 154/12 – Prestação de Serviços
de reciclagem e triagem de materiais inertes da
construção civil dispostos em pontos geográficos/
locais do Município de Jundiaí, sob o Sistema de
Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 12.886-1/2012

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, e considerando que não houve
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo
por atender as exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Márcia de Oliveira Baptistella
Pregoeira

EDITAL DE CANCELAMENTO DE LEILÃO Nº 01 DE 24 DE
JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais .

FAZ SABER que, fica cancelado o Leilão nº 01 ( referente a
guia de apreensão n. 54 )  que contou com a publicação na
Imprensa Oficial do Município em 15 de janeiro de 2013, em
virtude do não comparecimento de arrematantes.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
em quadro de avisos da Prefeitura.

DENIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/13, de 24 de janeiro
de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Aquisição de cartuchos de tinta e cartuchos de toner,
destinados a Secretaria Municipal de Educação e Esportes
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar,
de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 07 de fevereiro de 2013, às
09:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas PREGOEIRO(A)
RESPONSÁVEL: Érika Melato Frare Róveri.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 032/12 - Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para manutenção elétrica em
veículos leves Volkswagen, pertencentes à Secretaria
Municipal de Administração. Processo Administrativo nº
29.311-1/2012

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, RESOLVE:

- manter a inabilitação da empresa Sérgio Ricardo Sobrinho
Jundiaí - ME por deixar de reunir todos os quesitos
necessários à habilitação, conforme relatado na Ata de Abertura,
datada de 14 de janeiro de 2013, aliado ao fato de não haver
interposição de recurso no prazo legal concedido;

- manter a habilitação da empresa Oficina Revisa Ltda. –
ME.

Fica agendada para o próximo dia 28 de janeiro de 2013, às
10h00, a abertura do Envelope nº 02 – Proposta da empresa
habilitada.

Jundiaí, 22 de janeiro de 2013
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Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Maria Angélica A. Basso
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Helena F. Baialuna

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 031/12 - Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para manutenção mecânica em
veículos leves Volkswagen, pertencentes à Secretaria
Municipal de Administração. Processo Administrativo nº
27.037-4/2012

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

- Classificar a proposta e adjudicar o objeto desta licitação à
empresa Oficina Revisa Ltda. – ME por atender às cláusulas
editalícias.

Jundiaí, 23 de janeiro de 2013.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Maria Angélica A. Basso
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Helena F. Baialuna

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 283/2012 – Fornecimento de mistura para
arroz doce e outros, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo
administrativo nº 29.695-7/12.

- ALNUTRI ALIMENTOS LTDA:.................................. lote 1
(itens 06 R$ 14,40 p/ kg e 13 R$ 14,40 p/ kg);
- S. MAZZONI ALIMENTOS EPP: ...........lote 2 (itens 01 R$
18,88 p/ kg, 04 R$ 18,88 p/ kg, 07 R$ 13,72 p/ kg , 08 R$ 11,89
p/ kg, 09 R$ 13,23 p/ kg, 18 R$ 18,01 p/ kg, 19 R$ 15,23 p/ kg,
20 R$ 15,20 p/ kg e 22 R$ 24,35 p/ kg);
- CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.:................................ lote 3 (itens 02 R$ 5,95 p/ kg, 03
R$ 5,95 p/ kg, 05 R$ 5,95 p/ kg, 10 R$ 13,75 p/ kg, 11 R$ 12,00
p/ kg, 12 R$ 12,40 p/ kg, 14 R$ 14,55 p/ kg, 15 R$ 11,95 p/ kg, 16
R$ 16,80 p/ kg, 17 R$ 13,00 p/ kg, 21 R$ 12,50 p/ kg e 23 R$
19,00 p/ kg).

         (DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
        Secretário Municipal de Administração

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 026 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
21.666-6//2012...................................................................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecer na Secretaria Municipal
de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão
de Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/
n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00
e 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da
publicação deste Edital, munidas de (Original e cópia) do
R.G., CPF, Certidão de casamento, CRM, diploma e
experiência de 06 meses, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de MÉDICO – CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar PAULA CATARINA CARUSO
02º Lugar CAROLINA BRUNELLI DAVILA
SCHIEVANO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 027, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretaria de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
21.654-2//2012......................................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e
das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, munida de (cópia e original) do RG,
CPF, CRM, Certidão de casamento, diploma e
comprovante de experiência de 06 meses, a fim de tratar
da documentação necessária  ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO – PEDIATRA (Plantonista).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar CAMILA APARECIDA POLLI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 028, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
21.659-1//2012......................................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e
das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, munida de (cópia e original) do RG,
CPF, CRM, Certidão de casamento, diploma e
comprovante de experiência de 06 meses, a fim de tratar
da documentação necessária  ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO – NEUROLOGISTA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar MARIANA DE CARVALHO OLIVEIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 029 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 21.658-3/2012..................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 às 12h00 e das 13h00 as
16h00, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, munidos de (Original e cópias) do RG., CPF,
Certidão de casamento, CRM, Diploma e comprovante
de experiência de 06 meses, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de MÉDICO – GINECOLOGISTA/OBSTETRA.
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FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar ALEXANDRE GOMES VIEIRA
02º Lugar PITIA CARITA DE GODOY BORGES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
 Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 030 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
3.431-7/2011...........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, das do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00
e das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da publicação deste Edital, munida de CRM, diploma e
experiência de 06 meses, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de MÉDICO – PSIQUIATRA (ADULTO)

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
03º Lugar RAQUEL RADAELI DE FIGUEIREDO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 031 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
21.668-2/2012....................................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 às 12h00 e das 13h00 as
16h00, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munida de (Original e xerox) do CPF, RG,
Certidão de Casamento, Certidão de conclusão de
ensino médio e certidão do curso técnico
profissionalizante, com registro no órgão de classe, a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de AUXILIAR DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar NOEMI MARIA ALVES DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 032 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO Secretária de Recursos Humanos do
município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
30.919-0/2011........................................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria Municipal
de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar,
ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00
as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, munidos de CPF,
RG e Certidão de conclusão de ensino fundamental, a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de  AGENTE
OPERACIONAL – CATEGORIA I (masculino).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
64º Lugar JOSE MARCO CARVALHO SANTOS
65º Lugar ANDERSON RAFAEL DE AMORIM SILVA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/
12 que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AGENTE OPERACIONAL –
CATEGORIA I passou a ser enquadrado como AGENTE DE
SERVIÇOS OPERACIONAIS.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 033 DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
09.605-0/2012..........................................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala
Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00 as
16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, munida de (ORIGINAL
e Cópia) do CPF, RG e Certidão de conclusão de ensino
médio, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL (feminino).

FAZ SABER TAMBEM, que o não comparecimento no
prazo estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. AFRO NOME
24º Lugar ASTROZILDA FRANCISCA DE JESUS
SILVA

FAZ SABER TAMBEM que a candidata JAQUELINE ALVES
TEIXEIRA DE BARROS, classificada em 94º lugar na
classificação geral, foi atendida através do Edital nº 311 de 28
de junho de 2012 em 07º lugar na classificação de
afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3779, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.

NO EDITAL Nº 023 DE 21 DE JANEIRO DE 2013.

Onde se le:

CLASS. AFRO NOME
18º Lugar LUCINEIA SOUZA RODRIGUES GALVÃO

Leia se:

CLASS. GERAL NOME
18º Lugar LUCINEIA SOUZA RODRIGUES GALVÃO
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PORTARIA N° 024 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária MONICA THAIS BREDARIOL
DA SILVA, Professor de Educação Básica I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias, de 18/12/2012 a 16/0/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 029 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária ROBERTA SILVA CARVALHO,
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento
e vinte) dias, de 01/01/2013 a 30/04/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 047 DE 23 DE JANEIRO DE 2013
Resolve aposentar compulsoriamente com proventos
proporcionais, o funcionário PAULO CARVALHO PORTELA,
portador do CPF 147.526.628-68, PIS 100.774.373-46 ocupante
do cargo de Médico Auditor, Grupo SAD – 36 hs, Nível I/G do
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura do Município de
Jundiaí, com base no artigo 40 § 1º inciso II da Constituição
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 e
no artigo 15 da Lei Municipal nº 5.894/2002 e suas alterações,
revogadas as disposições em contrário.

                  RETIFICAÇÃO  -   IPREJUN

NA EDIÇÃO Nº 3779, DE 22 DE JANEIRO DE 2013
NA PORTARIA Nº 032, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Onde se lê : ...de 22/11/2013 a 20/03/2013,...
Leia-se:... de 22/11/2012 a 20/03/2013,....

NA EDIÇÃO Nº 3779, DE 22 DE JANEIRO DE 2013
NA PORTARIA Nº 028, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
Onde se lê : ...de 03/01/2013 a 02/02/2013,...
Leia-se:... de 03/01/2013 a 02/05/2013,....
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EDITAL Nº 01 , DE 24 DE JANEIRO DE 2013       .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER, DE ACORDO COM O ARTIGO 124 DA PORTARIA
SVS/MS Nº 06, DE 29 DE JANEIRO DE 1999, QUE O
ESTABELECIMENTO ABAIXO IDENTIFICADO ESTÁ
CADASTRADO E AUTORIZADO JUNTO À VIGILÂNCIA
SANITÁRIA A ADQUIRIR E DISPENSAR MEDICAMENTOS DE USO
SISTÊMICO A BASE DE SUBSTÂNCIAS DA LISTA “C2”
(RETINÓIDES) DA PORTARIA SVS/MS Nº 344/98 E DE SUAS
ATUALIZAÇÕES.

- DROGARIA BANDEIRA DE JUNDIAÍ
  CNPJ: 01.259.941/0001-07
  RUA BARONESA DO JAPI, Nº 304.
  CENTRO – JUNDIAÍ/ SP- CEP: 13.207-684
  PROCESSO Nº 30.595-6/2012-1

ALEXANDRE RAFAEL GATTI SANTIAGO
ENFERMEIRO - COREN: 64.005
Gerente - Vigilância Sanitária
SMS - Jundiaí

EDITAL Nº 02 , DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER, DE ACORDO COM O ARTIGO 124 DA PORTARIA
SVS/MS Nº 06, DE 29 DE JANEIRO DE 1999, QUE O
ESTABELECIMENTO ABAIXO IDENTIFICADO ESTÁ
CADASTRADO E AUTORIZADO JUNTO À VIGILÂNCIA
SANITÁRIA A ADQUIRIR E DISPENSAR MEDICAMENTOS DE USO
SISTÊMICO A BASE DE SUBSTÂNCIAS DA LISTA “C2”
(RETINÓIDES) DA PORTARIA SVS/MS Nº 344/98 E DE SUAS
ATUALIZAÇÕES.

- DROGARIA SÃO PAULO S/A
  CNPJ: 61.412.110/0420-79

  AVENIDA NOVE DE JULHO, N° 3333
  CENTRO – JUNDIAÍ/ SP- CEP: 13.208-056
  PROCESSO Nº 183-5/2013-1

ALEXANDRE RAFAEL GATTI SANTIAGO
ENFERMEIRO - COREN: 64.005
Gerente - Vigilância Sanitária
SMS - Jundiaí

Portaria nº 01 de 21 de janeiro de 2013.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA, Secretário
Municipal de Saúde e Presidente do Conselho Municipal de
Saúde - COMUS, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA os conselheiros Cláudio Ernani Marcondes de Miranda,
Magda Yuriko Ikeda Pupo, Tarciso Tadeu Michailuca Nolli, Rita
Inês Aparecida Sousa Marques, Romana Marx Pessoa, Giulliano
Araújo Spiandorin, Cleuza Neire Cávolli, Agostinho Geraldo da
Rocha Moretti, Donizetti Aparecido dos Santos, Clodoaldo
Ferreira Dias, Eugenio Vechiatto e Célia Regina de Moura Silva
para, sob a Coordenação do primeiro, constituírem a
COMISSÃO ELEITORAL para tratar da eleição do CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNDIAÍ, designando ainda, a Sra.
Tânia Regina Gomes Lopes Roveri, para secretariar a referida
Comissão.

Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E PRESIDENTE DO COMUS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS

Resolução COMUS nº. 01, de 17 de janeiro de 2013.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Jundiaí, com
base em suas atribuições conferidas pela Lei nº 7.785, de 02
de dezembro de 2011, Lei nº 6.117, de 12 de setembro de 2003
e pela Lei nº 5.322/99, de 11 de novembro de 1999, e, de
acordo com seu Regimento Interno, promulgado através do
Decreto nº 19.474, de 22 de janeiro de 2004, em sua 106ª
reunião ordinária, realizada no dia 16 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
· Aprovar a alteração da área de construção do Centro
de Referência da Mulher – Projeto AVON.
· Constituir a Comissão que irá tratar da eleição do
Conselho Municipal de Saúde, com os seguintes membros:
Cláudio Ernani Marcondes de Miranda, Magda Yuriko Ikeda Pupo,
Tarciso Tadeu Michailuca Nolli, Rita Inês Aparecida Sousa
Marques, Romana Marx Pessoa, Giulliano Araújo Spiandorin,
Cleuza Neire Cávolli, Agostinho Geraldo da Rocha Moretti,
Donizetti Aparecido dos Santos, Clodoaldo Ferreira Dias,
Eugenio Vechiatto e Célia Regina de Moura Silva.

Dr. Cláudio Ernani Marcondes Miranda
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL
COMPAC
DELIBERAÇÕES

De acordo com a Lei Complementar n° 443/2007 onde se lê:
Cap. III, Art. 7°, inciso IV-”Tornar público as atividades e
pesquisas desenvolvidas pelo Conselho”;
Cap. V, Art. 15°,§3- “Deferida à impugnação, o proprietário
será cientificado e a decisão publicada na Imprensa Oficial o
Município”.

FAZ SABER:

EXTRATO DE DELIBERAÇÕES REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA
15 DE JANEIRO DE 2013

ORDEM DO DIA: DELIBERAÇÕES DOS PROCESSOS:
1. 15728/2008 PROCESSO DE TOMBAMENTO DA
CASA DA FAMÍLIA BONFIGLIOLI.

Análise do pedido de impugnação do processo.

PARECER:  O COMPAC DEFERE A IMPUGÇÃO
APRESENTADA NO PROCESSO N° 6.243/2012 E 15.728/
2008, TENDO EM VISTA O VÍCIO FORMAL NA NOTIFICAÇÃO.
CONTUDO, O IMÓVEL EM REFERÊNCIA É OBJETO DE ESTUDO
PARA FINS DE PRESERVAÇÃO DA AMBIÊNCIA DE CONJUNTO
ARQUITETÔNICO, CUJO P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE N°10. 246/2010 ESTÁ EM TRAMITAÇÃO,
SERVINDO APRESENTE PARA CIENTIFICÁ-LO DE TAL TRÂMITE,
EM BREVE SERÁ REMETIDA A NOTIFICAÇÃO
COMPETENTE.

2. 22.198/2012 PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
CASA DA CRIANÇA
Análise do projeto.

PARECER:  APROVADO O PROJETO DE
REGULARIZAÇÃO E REFORMA DOS SANITÁRIOS POR SE
TRATAR DE INTERVENÇÃO EXCLUSIVAMENTE INTERNA, SEM
ALTERAÇÕES DE FACHADA DO EDIFÍCIO.

3. 15.746/2008 PROCESSO TOMBAMENTO DA CASA
FAMILÍA QUEIROZ TELLES.
Análise do pedido de impugnação do processo.

PARECER: IMPUGNAÇÃO INDEFERIDA. O PROCESSO
DE TOMAMENTO TERÁCONTINUIDADE COM OS ESTUDOS QUE
DARÃO PARÂMETROS PARA A DECISÃO FINAL.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital.

JACQUELINE LIMA
Presidente do COMPAC

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos
vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e treze.

SECRETARIA DE CULTURA
EDITAL Nº 006  de 25 de janeiro de 2013

Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário
Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais,

            FAZ SABER que a Prefeitura do Município de Jundiaí,
por meio da Secretaria Municipal de Cultura abre inscrições
para preenchimento de VOZES MASCULINAS para o
processo seletivo de voluntários para compor o grupo
de coralistas que integrarão o CORAL MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, obedecidas as disposições deste Regulamento:

REGULAMENTO
CORAL MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
I - Objetivos

1- O Coral Municipal de Jundiaí visa difundir o canto coral, por
meio da realização de concertos, manter intercâmbio cultural
com entidades similares, revelar talentos na área musical e
integrar-se aos demais objetivos culturais do Município.

II - Das inscrições

2- A composição do grupo de coralistas destinado a integrar o
Coral Municipal de Jundiaí está aberta a qualquer cidadão acima
de 18 anos que possua vínculo domiciliar ou residencial com o
município de Jundiaí, com ou sem experiência musical.

3- O Regulamento e a ficha de inscrição podem ser obtidos
pelo site da Prefeitura (www.jundiai.sp.gov.br) ou diretamente
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na Secretaria Municipal de Cultura de Jundiaí (conforme
endereço no item 5).

4- As inscrições para participação do processo seletivo visando
a obtenção de vaga junto ao grupo de coralistas do Coral
Municipal de Jundiaí serão efetuadas mediante preenchimento
e entrega da ficha de inscrição e os documentos citados no
item 07, no período de 28 de janeiro a 4 de fevereiro de
2013.

5- As inscrições serão efetuadas na Secretaria de Cultura, na
Rua Barão de Jundiaí, 868, Centro, Jundiaí, São Paulo, CEP
13201-012, no horário das 9 às 17 horas, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. Outras informações
poderão ser obtidas pelo telefone (011) 4521-6922 ou pelo e-
mail culturapmj@jundiai.sp.gov.br

6- As inscrições para o processo seletivo de que trata o
presente Regulamento serão gratuitas.

7- Todos os interessados deverão entregar, anexo à ficha de
inscrição, duas cópias de comprovante de residência, sendo
uma recente e outra com data anterior de pelo menos um ano.

Parágrafo único: os dois comprovantes de residência deverão
conter o mesmo endereço

8 - Os inscritos receberão um comprovante de inscrição,
indicando o dia, horário e local do teste seletivo para o
Coral Municipal de Jundiaí.

III - Seleção

09 - A seleção dos integrantes que comporão o Coral
Municipal de Jundiaí será realizada no Centro Jundiaiense
de Cultura JOROSIL, localizado na Rua Barão de Jundiaí,
109, Centro, nesta cidade, a partir das 17 horas, nos
dias 4 e 6 de fevereiro de 2013

Parágrafo único: O inscrito que não comparecer, justificada ou
injustificadamente, no dia e horário marcado para seleção estará
automaticamente desclassificado do Coral Municipal de Jundiaí

10 - A seleção será realizada pelo regente e diretor artístico,
por assistente e músico convidado, que comporão a Comissão
de Seleção, observando o disposto nos itens 11, 12 e 15.

11- Serão selecionados até 6 (seis) integrantes (vozes
masculinas) para o Coral Municipal de Jundiaí, sendo assim
distribuídas as vagas: tenores e  baixos.

Parágrafo único: a critério da Comissão de Seleção, os
quantitativos constantes nesse item podem ser aumentados
ou diminuídos, conforme avaliação dos inscritos e observando
o equilíbrio sonoro do coral.

12- Serão selecionados até 3 (três) suplentes para
preenchimento de vagas de desistência.

13 - O resultado da seleção será publicado  na Imprensa Oficial
do Município, na Secretaria Municipal de Cultura e comunicado
por e-mail e telefone, no dia 08 de fevereiro de 2013, e
divulgados no site da Prefeitura de Jundiaí
(www.jundiai.sp.gov.br.)

IV – Composição do Coral Municipal de Jundiaí

14 - O Coral Municipal de Jundiaí será composto por:
a) 01 (um) Regente e Diretor Artístico
b) 01 (um) Assistente e pianista
c) Coralistas selecionados

V - Do teste de seleção

15 – A Seleção dos coralistas inscritos será feita por meio de
testes vocais, com critérios previamente estabelecidos pelo
regente do Coral, a saber:
a) Afinação
b) Percepção musical (melódica e rítmica)
c) Extensão vocal
d) Classificação vocal

Parágrafo único: Será dada prioridade aos inscritos que não
estão atualmente participando de nenhum outro coral da cidade.

16 – A Comissão de Seleção atribuirá notas de 0 (zero) a 10
(três) para cada critério citado no item 15, podendo ser usadas
as frações 0,5.

17 – Os candidatos serão classificados em ordem decrescente.

18 - Fica estabelecida a nota 20 (vinte) como a de corte, ou
seja, candidatos com nota inferior a 20 (vinte) serão
desclassificados.

19- Havendo empate prevalecerá a maior nota do critério
“Afinação”, letra a do item 15 deste Regulamento. Caso
permaneça o empate, o desempate será pelo critério
“Percepção musical”, letra b do item 15. Em ambos os casos,
observar-se-á o parágrafo único do  item 15 deste
Regulamento.

20 – Os selecionados integrarão o Coral Municipal de Jundiaí
pelo menos por 1 (um) semestre, podendo ser desligados
voluntariamente, em razão de faltas que prejudiquem os
trabalhos do Coral ou comportamento inadequado.

21 - As decisões da Comissão de Seleção serão soberanas e
contarão com a devida publicidade por meio da Imprensa Oficial
do Município, públicas e incontestáveis.

VI – Das Obrigações

22 – Os coralistas selecionados para o Coral Municipal de
Jundiaí não receberão nenhum tipo de remuneração e não
possuirão vínculo empregatício com a municipalidade,
permanecendo na condição de voluntários.

23 – Aos coralistas selecionados competirá:
a) Observar, rigorosamente, os horários de início dos
ensaios, neles permanecendo até que sejam dados por
terminados pela direção artística do coral
b) Observar, rigorosamente, os horários estabelecidos
para as apresentações públicas do Coral Municipal de Jundiaí,
em qualquer localidade.
c) Trajar-se de acordo com as instruções prévias da
direção artística do coral durante as apresentações públicas.
d) Acatar as determinações da direção artística do Coral
Municipal de Jundiaí, seja na área artística quanto na disciplinar.

24 – À Prefeitura de Jundiaí, por meio da Secretaria de Cultura,
compete:
a) Contratar, de acordo com a legislação vigente, o
regente do coral e seu assistente.
b) Fornecer, por meio de aquisição, as partituras
necessárias para as apresentações públicas do Coral Municipal
de Jundiaí, bem com as pastas e demais materiais necessários,
solicitados previamente pela direção artística do Coral.
c) Fornecer o uniforme para todos os integrantes do
Coral Municipal de Jundiaí, obedecendo às normas de
programação visual da Prefeitura de Jundiaí.
d) Providenciar a divulgação, por meio de cartazes,
programas e difusão na mídia impressa e eletrônica, das
apresentações públicas do Coral Municipal de Jundiaí.
e) Providenciar transporte e alimentação para todos os
integrantes do Coral Municipal de Jundiaí nas apresentações
realizadas fora da jurisdição do Município.

VIII - Disposições gerais

25 - Os selecionados cedem os direitos de uso de imagem para
divulgação do Coral Municipal de Jundiaí por redes de TV, mídia
em geral e instrumentos de divulgação da Prefeitura de Jundiaí.

26 – O Processo de Seleção será reaberto semestralmente,
havendo a devida divulgação das datas e locais de seleção,
bem como as demais informações necessárias, de acordo com
os prazos estabelecidos por lei.

Parágrafo único: Os coralistas selecionados em processo
seletivo anterior e que não tenham sido desligados serão
automaticamente selecionados nos processos posteriores.
Neste caso, a seleção será para preenchimento das vagas
remanescentes.

27 – Caso haja desistência, a qualquer tempo, de integrantes
selecionados para o Coral Municipal de Jundiaí, serão chamados
os suplentes, de acordo com o item 12 deste Regulamento,
obedecendo a ordem classificatória.

Parágrafo único: Excepcionalmente, ocorrendo o desligamento
de coralistas selecionados durante o semestre do exercício
em número que prejudique a atuação do Coral Municipal de
Jundiaí, poderá ser aberto processo de seleção extraordinário
para preenchimento das vagas remanescentes.

28 – O Coral Municipal de Jundiaí disporá de Regimento Interno,
que será elaborado em conjunto com os coralistas selecionados.

29 – Os ensaios do Coral Municipal de Jundiaí serão realizados
todas as segundas e quartas-feiras, das 19 às 21 horas, exceto
feriados e pontos facultativos, no Centro Jundiaiense de Cultura
JOROSIL, localizado na R. Barão de Jundiaí, 109, e terão início
imediatamente depois de concluído o processo seletivo.

33 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria
Municipal de Cultura em conjunto com a Comissão de Seleção
do Coral Municipal de Jundiaí

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR
Secretário Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos
vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e treze.

SECRETARIA DE CULTURA
EDITAL Nº 007, de 25 de janeiro de 2013

Tércio Marinho do Nascimento Jùnior, Secretário Municipal
de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

                FAZ SABER que, de acordo com o Edital nº 001,
publicado na imprensa oficial de 04 de janeiro de 2013, e
conforme o Parágrafo Único do ítem 11: “a critério da Comissão
de Seleção, os quantitativos constantes nesse item podem ser
aumentados ou diminuídos, conforme avaliação dos inscritos e
observando o equilíbrio sonoro do coral.” foram selecionados
para o CORAL MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, os candidatos abaixo
(ordem alfabética):

1. Evilássio Santos de Santana
2. Ionara Aparecida Pereira Baldo
3. Ivanilda Aparecida de Almeida
4. Karina de Mello Neves
5. Luciane Aparecida da Silva
6. Mara Croffi Brunelli
7. Maria Aparecida da Silva
8. Maria Clarisse Vicentim
9. Vagner Rogério Cordesqui

Obs: NÃO HÁ SUPLENTES.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital.

Tércio Marinho do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município de
Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e
treze.
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REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

RESOLUÇÃO CMAS Nº 87, 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre a inscrição das comunidades terapêuticas no
âmbito do Conselho Municipal de Assistência Social e
obtenção de financiamento.

O Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS), no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
4.891/96, pelo Decreto nº 16.508/97 e com base nas
deliberações tomadas na Reunião Extraordinária, de 22 de
novembro de 2012; e ainda:

Considerando o que estabelece o artigo 9º, da Lei nº 8.742, de
07 de dezembro de 1993 - LOAS, concernente à condição
legal para funcionamento das entidades socioassistenciais,
no sentido da necessidade de prévia inscrição no respectivo
Conselho Municipal de Assistência Social;

Considerando a normatização estabelecida na Resolução CNAS
nº 16, de 5 de maio de 2010, que define os parâmetros nacionais
para a inscrição das entidades e organizações de assistência
social, bem como dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência
Social e do Distrito Federal;

Considerando a necessidade de atendimento à Política Nacional
de Assistência Social, que estipula novas regras para a
inscrição e fiscalização das entidades e organizações de
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais no âmbito dos Conselhos
Municipais de Assistência Social;

Considerando a necessidade de atendimento ao conteúdo
expresso na Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de
2009, que normatiza os trabalhos considerados como
socioassistenciais, organizando-os por níveis de complexidade
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

Considerando o parecer jurídico proferido em resposta ao Ofício
CMAS 64/2012.

Considerando as diretrizes aprovados na IV Conferência
Nacional de Saúde Mental – Intersetorial (IV CNSMI), que reafirma
o caráter efetivamente público da Política de Saúde Mental,
recusando todas as formas de terceirização da gestão da
rede de serviços. E, nesse contexto, considerando de
responsabilidade dos gestores sua execução, nos três níveis
de governo. Aprovado no eixo Políticas Sociais e Políticas de
Estado: pactuar caminhos intersetoriais - Privatização/
terceirização da atenção: proposta nº 277.

Considerando as características próprias dos programas e
serviços sociais desenvolvidos pelas comunidades terapêuticas
e a guisa de se identificar aqueles insertos dentro do universo
da legislação social e hábeis a funcionar;

 RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer como obrigatório o cumprimento integral
do art. 6º, §1º, da Resolução CNAS nº 16/2010, para inscrição
de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais das entidades caracterizadas como
comunidades terapêuticas, no Conselho Municipal de
Assistência Social de Jundiaí.

Art. 2º - A comunidade terapêutica que pretender qualquer
forma de financiamento deverá manter em seus quadros
profissionais da área de saúde: enfermeiros e psicólogos,
observando-se que tais profissionais não poderão ser
financiados ou cofinanciados pelo CMAS, nos serviços
programas e projetos inscritos.

Art. 3º - A inscrição do serviço, programa ou projeto ficará
condicionada à existência dos profissionais citados no artigo

2º dessa Resolução, com atuação implícita e integral prevista
no respectivo Plano de Ação.

Art. 4º - Esta resolução não se aplicará aos financiamentos em
vigor, somente aos novos e a eventuais renovações dos
contratos (convênios) que estejam vigentes, na data de sua
publicação.

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar a presente
Resolução, que será publicada pela Imprensa Oficial do
Município.

           Jundiaí, 17 de dezembro de 2012.

Maria Aparecida Carlos
Presidente do CMAS/Jundiaí

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO VII, que se faz ao Contrato
nº 28/10 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA: CONSTRUTORA LEMOS
RODRIGUES LTDA. - OBJETO: Execução de obras de
Infraestrutura e Construção de 33 unidades habitacionais no
Parque Centenário - ASSINATURA: 17 de janeiro de 2013
PROCESSO N° 01.464-6/2009 – MODALIDADE: Concorrência
n° 06/2009 - ASSUNTO: Fica prorrogado por mais 04(quatro)
meses, a partir de  01/11/2012 com base no artigo  57, § 1°,
inciso V  da Lei Federal nº 8.666/93.

Diretoria Administrativa e Financeira

ATO NORMATIVO Nº  19  DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 1.756-1/2011 – Pregão  nº 08/
2011;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica PRORROGADA a permissão  onerosa de uso,
a título precário, de área pública para instalação de duas
máquinas automáticas tipo “Vending Machine” nas
dependências do Velório Municipal Adamastor Fernandes,  à
empresa “TIROSH – COMÉRCIO  E LOCAÇÕES MÁQUINAS
DE BEBIDAS LTDA – ME, vencedora do Pregão nº 08/2011.

Artigo 2º - A prorrogação do Termo de Outorga de Permissão
Onerosa de Uso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses,
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de Janeiro de 2013.

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 014, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
24.256/13;

Considerando a necessidade de suplementação de dotação
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação, com
obras do Parque Centenário.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 124.455,48 (Cento e vinte e quatro mil, quatrocentos
e cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), na
seguinte dotação orçamentária:

054.01.016.482.0117.7548 – Const. Habit/Infra Loteam. Pop –
Melhoria Núcleo Submoradia

                         4490.51.00 – Obras e Instalações
                                  7408 – M Cidades - Pq. Centenário

TOTAL  R$ 124.455,48

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com o seguinte recurso:

I – indicado no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64

TOTAL R$ 124.455,48

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 015, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
24.256/13;

Considerando a necessidade de suplementação de dotação
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação, com
obras do Programa Saneamento para Todos,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
Valor de R$ 839.790,35 (oitocentos e trinta e nove mil,
setecentos e noventa reais e trinta e cinco centavos), na
seguinte dotação orçamentária:

054.01.017.512.0104.7546 – Obras de Infraestrutura e
               Saneamento Básico

                         4490.51.00 – Obras e Instalações
                                  8.009 – Programa Saneam. p/Todos
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TOTAL  R$ 839.790,35

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com o seguinte recurso:

I – indicado no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64

TOTAL R$ 839.790,35

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 016, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
24.256/13;

Considerando a necessidade de suplementação de dotação
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação, com
Trabalhos Sociais na Vila Tupi I/II/III.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
Valor de R$ 546.752,00 (quinhentos e quarenta e seis mil
setecentos e cinquenta e dois reais), na seguinte dotação
orçamentária:

054.01.008.244.0115.8543 – Manutenção Atividades de
              Suplementação Alimentar

                        3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros-
Pessoa               Jurídica
                                7.414 – M. Cidades – Vila Tupi I/II/III

TOTAL  R$ 546.752,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com o seguinte recurso:

I – indicado no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64

TOTAL R$ 546.752,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
24.256/13;

Considerando a necessidade de suplementação de dotação
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação, com
Projeto no Jardim Novo Horizonte.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
Valor de R$ 506.675,75 (quinhentos e seis mil seiscentos e
setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), na seguinte
dotação orçamentária:

054.01.015.482.1136.7553 – Apoio a Modern. Institucional.
  Setor Hab.-Família - Bx. Renda

                        3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros-
Pessoa               Jurídica
                                7.413 – M. Cidades – Jd. N. Horizonte

TOTAL R$ 506.675,75

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com o seguinte recurso:

I – indicado no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64

TOTAL R$ 506.675,75

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 018, DE 24 DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.967
de 06/12/2012, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
24.256/13;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação
orçamentária:

054.01.016.482.0117.8541 – Manutenção das Atividades da
 Fundação - FUMAS

                        3390.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais
                                       0 – Própria

TOTAL R$ 30.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento corrente:

054.01.016.482.0117.8541 – Manutenção das Atividades da
 Fundação - FUMAS

                       3190.11.00 – Vencimentos e vantagens Fixas-
Pessoal Civil

                                       0 – Própria

TOTAL R$ 30.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente



25  DE  JANEIRO DE  2013 PÁGINA 17

EDITAL FMJ- 006/2013, de 24/01/2013
CONCURSO PARA ESTÁGIO NÃO REMUNERADO DE
OFTALMOLOGIA – 2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, Autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições,

Considerando solicitação do Departamento de Cirurgia e da
COREME (Comissão de Residência Médica), ad referendum do
CTA (Conselho Técnico Administrativo),

FAZ SABER aos interessados que estarão abertas no período
de 28 de janeiro a 20 de fevereiro de 2013, as inscrições ao
Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (E-1) de ESTÁGIO NÃO
REMUNERADO DE OFTALMOLOGIA, em regime de Residência
Médica, para médicos recém-graduados em Medicina de
escolas oficiais ou reconhecidas pelo MEC, de acordo com as
normas e condições que se seguem:

1. VAGA OFERECIDA
1.1. Será oferecida a vaga discriminada na especialidade
abaixo:
CÓDIGO ESPECIALIDADE VAGA DURAÇÃO DO PROGRAMA

A01 OFTALMOLOGIA 01 3 anos

2. INSCRIÇÕES
As inscrições serão efetuadas no período de 28 de janeiro a
20 de fevereiro de 2013, podendo ser efetivadas conforme
segue:
2.1. LOCAL: Secretaria da COREME da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, à rua Francisco Telles, 250 - V. Arens – Jundiaí-SP, das
9:00h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h. Informações: (11)
4587 1095 - R-207 ou e-mail: coreme@fmj.br.
2.2. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher os
seguintes requisitos:
2.2.1. estar habilitado para o exercício profissional da Medicina;
2.2.2. deverá o candidato ou seu procurador, apresentar no
ato da inscrição:
· cópia do RG, CPF, CRM, Certificado de Dispensa Militar (quando
do sexo masculino);
· curriculum vitae;
· na inscrição por procuração, deverão ser apresentados os
documentos de mandato, documento de identidade do
procurador e os documentos listados acima.
2.3. recolher taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem
reais) na Tesouraria da FMJ.
2.4. não serão recebidas inscrições por via postal ou por internet.
3. DO CONCURSO
O concurso será feito em duas fases, de acordo com
as normas específicas aprovadas pela COREME
(Comissão de Residência Médica) da FMJ:
3.1. PRIMEIRA FASE: Prova de inglês.
3.1.1. Será realizada no dia 25/02/2013 (segunda-feira), às
14:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco Telles nº
250, Vila Arens - Jundiaí-SP, e terá a duração de 2 (duas)
horas.
3.1.2. Somente será admitido à sala de prova o candidato que
estiver munido de documento que bem o identifique como Cédula
Oficial de Identidade ou Carteira do CRM ou Passaporte ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou
Certificado de Reservista.
3.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, sejam
quais forem os motivos alegados.
3.1.4. Será excluído da seleção o candidato que:
· apresentar-se após o horário estabelecido, para realização
da prova;
· não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;
· não apresentar, no dia da prova, documento que bem o
identifique;
· ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do
fiscal ou antes de decorrida duas horas do início da prova;
· se for surpreendido em comunicação com outras pessoas
ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos;
· estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;

· lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
· não devolver integralmente o material recebido;
· perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
3.2. SEGUNDA FASE: Entrevista e análise de currículo.
3.2.1. Será realizada no dia 25/02/2013 (segunda-feira), às
15:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco Telles nº
250, Vila Arens - Jundiaí-SP.

4. JULGAMENTO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Todas as provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a
10 (dez) pontos. A nota final será determinada pela média
ponderada das notas obtidas em todas as provas do concurso:
nota final no Concurso de Residência Médica de 2013
realizado pelo SUS/SP (peso cinco), entrevista (peso dois),
análise de currículo (peso dois), prova de inglês (peso
um). Serão classificados os candidatos que obtiverem nota
final igual ou superior a 4 (quatro).
4.2. Se houver empate entre os candidatos, expresso pela
média ponderada entre as notas de todas as provas do
concurso, os critérios de desempate obedecerão a seguinte
ordem:
1. Maior nota na prova específica.
2. Maior nota na análise do currículo.
3. Maior idade.
4.3. Os resultados finais serão afixados em 26/02/2013 na
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles, nº
250, V. Arens – Jundiaí-SP.

5. MATRÍCULAS
5.1. Os candidatos classificados, conforme o limite de vagas,
deverão efetivar sua matrícula no dia 27 de fevereiro de
2013, das 9:00h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h., na sede da
FMJ, à Rua Francisco Telles, 250 – V. Arens – Jundiaí-SP. O
não comparecimento neste prazo implicará na desclassificação
do candidato. Para matrícula os candidatos deverão apresentar
duas cópias dos seguintes documentos:
– Certificado de conclusão do curso médico ou;
– Diploma de conclusão do curso médico, frente e verso;
– Título de Eleitor;
– Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, próprio;
– Cédula de Identidade (RG);
– Documento Militar: Certificado de dispensa de incorporação
ou de reservista para os candidatos do sexo masculino;
– Certidão de Nascimento ou Casamento;
– Duas fotos 3x4 recentes;
– Duas cópias do registro no Conselho Regional de Medicina
(CRM) do Estado de São Paulo-SP. Os candidatos que
concluíram o curso de medicina no ano imediatamente anterior
ao da matrícula deverão apresentar cópia do CRM-SP
definitivo até 29/05/2013; os candidatos que concluíram o
curso de medicina em anos anteriores devem apresentar o
referido documento no ato da matrícula;
– Os médicos brasileiros formados no exterior deverão
apresentar comprovante de inscrição no Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo-SP e diploma de graduação
revalidado por Universidade Pública brasileira, na forma da lei
(Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/
01/2008);
– Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de
graduação em Medicina em faculdades brasileiras deverão
apresentar comprovante de inscrição no Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo-SP, diploma de graduação,
visto permanente no Brasil e certificado de proficiência
da língua portuguesa, concedido por instituição oficial
(Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/
01/2008);
– Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de
graduação em Medicina no exterior deverão apresentar
comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo-SP, diploma de graduação
revalidado por Universidade Pública, na forma da lei, visto
permanente no Brasil, e certificado de proficiência da
língua portuguesa conferido por instituição oficial (Resolução
do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008).
5.2. Os estagiários matriculados iniciarão seus programas no
dia 01/03/2013 (sexta-feira).
5.3. Se persistirem vagas serão convocados os candidatos na
ordem rigorosa de classificação, com novos prazos para
matrícula, sendo considerado desistente o candidato que não
comparecer no prazo estabelecido.
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6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição importará no conhecimento das presentes
instruções e na aceitação tácita das condições da seleção,
tais como se acham estabelecidas no Edital.
6.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de
documentos, mesmo que verificados posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
6.3. Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julgamento
e Classificação dos candidatos serão realizados com duas
casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a
terceira casa decimal for igual ou maior que cinco.
6.4. A Faculdade de Medicina de Jundiaí, em hipótese alguma,
se responsabilizará pelas despesas dos candidatos nem pelo
pagamento de qualquer tipo de bolsa aos estagiários que forem
aceitos.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro de dois mil e treze (24/1/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 001/2013

OBJETO: Administração e Fornecimento de Vale Alimentação
por Cartão Eletrônico ou Magnético da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda
ASSINATURA: 22.01.2013
FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93 e 10.520.
VALOR TOTAL: R$ 172.627,20  (Cento e setenta e dois mil
e setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Jundiaí, 22 de janeiro 2013.
Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 001/2013

OBJETO: Administração e Fornecimento de Vale Alimentação
por Cartão Eletrônico ou Magnético da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Bônus Brasil Serviços de Alimentos Ltda
ASSINATURA: 22.01.2013
FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93 e 10.520.
VALOR TOTAL: R$ 172.627,20  (Cento e setenta e dois mil
e setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Jundiaí, 22 de janeiro 2013.
Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

PORTARIA Nº 001/2013
De 24 de janeiro de 2013

Prof. Dr. Fernando Balbino Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições
legais..........................................................................................

                   ...DESIGNA os servidores Profª. Drª. Graciele
Massoli Rodrigues, Prof. Dr. Marcelo Conte e Augusta Cristina
Felix, sob a presidência da primeira, a constituírem a Comissão

encarregada dos trabalhos para a realização de processo
seletivo, para contratação temporária de professor
especializado para as disciplinas Educação Alimentar e Saúde
do Escolar e Epidemiologia da Atividade Física I, nos termos do
Processo nº 00197 de 22 de janeiro de 2013.
                   Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí aos vinte e
quatro dias do mês de janeiro de dois mil e treze.

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
INEXIGIBILIDADE nº 011/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: BIOALGAS ANÁLISE E CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA
Termo de Aditamento nº 100/2012, assinado em 26/12/2012,
processo DAE nº 3.260/2009
Objeto: Contratação de laboratório para serviços de coleta e
análise de algas.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 47/2009 para
prorrogação por mais 12 (doze) meses, o que corresponde ao
valor de R$ 28.961,92

Jundiaí, 21 de  janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 009/2011

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: MND CONSTRUÇÕES SUBTERRÂNEAS MÉTODO
NÃO DESTRUTIVO LTDA
Termo de Aditamento nº 0102/2012, assinado em 28/12/2012,
processo DAE nº 3.804/2011
Objeto: Extensão de 7.200m de adutora de água bruta, em tubo
PEAD Ø 560m – PN 12,5, pelo método não destrutivo.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 018/2012 para
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias.

Jundiaí, 21 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PRI TELEMÁTICA LTDA
Termo de Aditamento nº 0101/2012, assinado em 26/12/2012,
processo DAE nº 2.100/2009
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de implantação e locação de solução de hardware
de infra-estrutura informatizada de telefonia.
5º aditamento que se faz ao contrato nº 040/2009 para reajuste
do contrato em 5,9553%, relativo ao índice do INPC, o que
corresponde ao valor de R$ 60.428,73.

Jundiaí, 21 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 008/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSÓRCIO ÁGUAS DE JUNDIAÍ
Termo de Aditamento nº 096/2012, assinado em 20/12/2012,
processo DAE nº 3.417/2009
Objeto: Prestação de serviços de apuração de consumo
informatizado com emissão de leitura/conta on-line e emissão
de conta no ato da leitura com fornecimento de software na
plataforma WEB.
4º aditamento que se faz ao contrato nº 026/2010 para reajuste
do contrato em 5,3562%, relativo ao índice do INPC, o que
corresponde ao valor de R$ 95.161,08.

Jundiaí, 23 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
Dispensa nº 735/2010

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: COMPANHIA DE INFORMÁTCA DE JUNDIAÍ - CIJUN
Termo de Aditamento nº 085/2012, assinado em 12/11/2012,
processo DAE nº 2.604/2010
Objeto: Implantação de sistema de protocolo com todas as
funcionalidades, mantendo a infraestrutura do banco de dados
e hospedagem do sistema na CIJUM.
2º termo aditamento que se faz ao Contrato nº 052/2010 para
prorrogação por mais 12 meses, perfazendo o valor de R$
51.000,00.

Jundiaí, 23 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
                                  Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Concorrência Pública  nº 008/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: POWER – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
Contrato nº 097/2012, assinado em 14/12/2012, Processo DAE
nº 1.593/2012
Objeto: Prestação de serviços de vigilância armada, desarmada
e eletrônica.
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 4.418.582,21
Classificação dos recursos: contas gerenciais: 8.1.3.12 – Seção
de Serviços Gerais

Jundiaí, 21 de  janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 004, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas atribuições
legais e face ao que consta no processo nº 3305/
2009....................................................................................

Faz saber que, fica o candidato abaixo relacionado convocado
a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria
Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a
Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste
Edital, no horário das 08:30 às 11:30 horas, munido dos
documentos abaixo relacionados, visando a admissão no
emprego de ENGENHEIRO CIVIL, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.
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Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME
31º FERNANDO DE PAULA SANTOS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais
- Carteira de Identidade (RG)
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Título Eleitoral e comprovante de voto da última eleição ou
Certidão de Quitação Eleitoral
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento
(se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia
ou Telefone )
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Comprovante da experiência de 06 meses na função
- Certificado de Reservista (até 45 anos)
- Carteira Nacional de Habilitação
- Certificado ou Diploma do curso de graduação específico do
emprego
- Registro no Conselho Regional de Classe
- Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situação
jurídica compatível com nova contratação em emprego público,
não tendo sofrido penalidade de demissão ou de destituição de
cargo em comissão, nem ter sofrido, no exercício de emprego,
cargo ou função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim
Diretor Presidente

CONVITE  n° 040/2012
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
040/2012 para auditoria das demonstrações contábeis, foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 11/01/
2013: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
UHY MOREIRA - AUDITORES, pelo valor total de R$ 72.000,00”.

Jundiaí, 24 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

CONVITE  n° 042/2012
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
042/2012 para Aquisição de cartuchos e toners para
impressoras, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 23/01/2013: “Homologo a adjudicação da
presente licitação à empresa SR LICITAÇÕES LTDA - ME,
pelo valor total de R$ 36.612,00”.

Jundiaí, 24 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

CONVITE  n° 044/2012
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
044/2012 para aquisição de luvas em FO.FO.  – diversos
diâmetros, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 23/01/2013: “Homologo a adjudicação da

presente licitação às empresas: SANEJUN USINAGEM DE
PEÇAS PARA HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA – EPP o
item 06 pelo valor total de R$ 4.797,00 e PROHISA
SANEAMENTO E HIDRÁULICA LTDA - EPP os itens 01, 02,
03, 04, 05, 07, 08 e 09 , pelo valor total de R$ 46.528,50”.

Jundiaí, 24 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

TOMADA DE PREÇO  n° 017/2012
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na tomada
de preço 017/2012 para hidrojateamento de redes de esgoto,
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 11/
01/2013: “Homologo a adjudicação da presente licitação à
empresa ABBA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP, pelo
valor total de R$ 96.000,00”.

Jundiaí, 24 de janeiro de 2013
Nilson Tadeu Góes Dini
Diretor Administrativo

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 001, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ANTONIO RAZERA para
responder pela função de confiança de GERENTE DE
MANUTENÇÃO DE ÁGUA, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO KUBITZA
para responder pela função de confiança de GERENTE DO
PARQUE DA CIDADE, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro
de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 003, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor PAULO CELSO DO AMARAL
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO

DE REPARAÇÃO DE ESGOTO, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 004, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor MAURO SIQUEIRA DE GODOI
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 005, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor OSMAR LOPES DE OLIVEIRA
para responder pela função de confiança de GERENTE DE
QUALIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, retroagindo seus
efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 006, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS DOMINICALI
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DE ELETROMECÂNICA, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro
de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 007, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................
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RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor GILBERTO PAULA DA SILVA
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DE CADASTRO, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 008, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora VALÉRIA FORNEL GARCIA
para responder pela função de confiança de GERENTE DE
CONTROLADORIA, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 009, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1°  - DESIGNAR a servidora IARA APARECIDA
GRACIADIO para responder pela função de confiança de
CHEFE DE SEÇÃO DE PESSOAL, retroagindo seus efeitos a 01
de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 010, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora MARIA ELISABETE MENDES
LOPES BOTAN para responder pela função de confiança de
CHEFE DE SEÇÃO DE LABORATÓRIO DE ESGOTO, retroagindo
seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 011, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora ELIANA THIEMI YUDA
CANELA para responder pela função de confiança de CHEFE
DE SEÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO, retroagindo seus efeitos
a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 012, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ELIAS DE PAULA para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
TOPOGRAFIA, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 013, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor APARECIDO CLAUDEMIR
ALVES DE MIRA para responder pela função de confiança de
CHEFE DE SEÇÃO DE PERDAS, retroagindo seus efeitos a 01
de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 014, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor WILSON BERNARDO para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
ADUTORA DE ÁGUA, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro
de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI

DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 015, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor OSMAR APARECIDO
RAPHAEL para responder pela função de confiança de
GERENTE DE CONTROLE DE PERDAS, retroagindo seus efeitos
a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 016, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora MÁRCIA GRACIADIO para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro
de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 017, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora ROSEMARY MITIE ARAUJO
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS, retroagindo seus
efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 018, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOSÉ DIB JUNIOR para
responder pela função de confiança de GERENTE DE APOIO
ADMINISTRATIVO, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.
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Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 019, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor OSVALDINO FERREIRA DE
SOUZA para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVODAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 020, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor FAUSTO MARCEL CÉSAR
para responder pela função de confiança de GERENTE DE
SUPRIMENTOS, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 021, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ZILDO BUENO DO PRADO
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 022, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor NORIVAL CIOCA para
responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 023, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora ROSANA MARIA NAVILI
FURUKAWA para responder pela função de confiança de
CHEFE DE SEÇÃO DE CONTAS E CONTROLE, retroagindo seus
efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 024, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ANTONIO CARLOS CHEQUIN
para responder pela função de confiança de GERENTE DE
MANUTENÇÃO DE ESGOTO, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 025, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor LEANDRO BALÇANELLI para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
HIDROMETRIA, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 026, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e

face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor RODNEI DOS SANTOS para
responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 027, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor GETÚLIO BRASIL FERRAREZI
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 028, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOÃO BATISTA DOS SANTOS
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 029, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor AGUINALDO MUNIZ para
responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO
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PORTARIA Nº 030, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR  o servidor ANTONIO MARCOS
MONTANHEIRO para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 031, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor MARCELO DA COSTA FELIPE
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DE MANUTENÇÃO DE ÁGUA, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 032, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor GENIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 033, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOSÉ ANTONIO FERREIRA
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 034, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOSÉ MARIA DA SILVA para
responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVODAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 035, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora LUCIANE PAGOTTO para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
SELEÇÃO, DESENVOLVIMENTO E REMUNERAÇÃO, retroagindo
seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 036, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor FLORISVALDO ANDRÉ
RONCALHO para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 037, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora ROSANA NATUCCI RUSSO
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DE COMPRAS E LICITAÇÕES, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 038, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor NIVALDO DE FREITAS
MENDONÇA para responder pela função de confiança de CHEFE
DE SEÇÃO DE RECALQUE, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 039, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ERICKSON CARLOS
MARCANZOLA para responder pela função de confiança de
CHEFE DE SEÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, retroagindo
seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 040, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor DEVANIR MONDO para
responder pela função de confiança de GERENTE DE
TRATAMENTO DE ÁGUA, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 041, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:
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Artigo 1° - DESIGNAR a servidora MARIA DAS GRAÇAS
MARTINI para responder pela função de confiança de GERENTE
DE PROTEÇÃO AOS MANANCIAIS, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 042, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ALBERTO PINHO DE SOUZA
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DA CENTRAL DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 043, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor LUIS GONÇALVES OLIVEIRA
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 044, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JAIRO LUCAS RIBEIRO para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
OBRAS CIVIS, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 045, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor LENILDO BARBOSA DE
SOUZA SILVA para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 046, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora ISABEL LUCIANA CLEMENTE
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
DE RELACIONAMENTO, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro
de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 047, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOÃO DE GODOI RIBEIRO
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 048, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor NIVALDO LEMOS para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
APOIO E SINALIZAÇÃO, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro
de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI

DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 049, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor CLAUDEIR PEREIRA para
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE
FATURAMENTO, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 050, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor AGOSTINHO ADALBERTO
BE para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 051, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor MARCEL RICARDO DE BRITO
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
FISCAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 052, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora LIDIANE CRISTINA PUPO
SANTOS para responder pela função de confiança de CHEFE
DE SEÇÃO DE CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO, retroagindo seus
efeitos a 01 de janeiro de 2013.
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Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 053, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor LAÉRCIO PIRES DE
CARVALHO para responder pela função de confiança de
ENCARREGADO OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 054, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor LEANDRO LOPES FERRO
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO
DE TELEMETRIA E TELECOMANDO, retroagindo seus efeitos a
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 055, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor MÁRIO ALVES para responder
pela função de confiança de ENCARREGADO OPERACIONAL,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 056, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 114-0/
2013, ............................................................................................

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor JOSÉ DONIZETI EVANGELISTA
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO
OPERACIONAL, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO CIAS Nº 002/13   -   PROCESSO CIAS Nº 048/12
OBJETO:  Provedor de conexão remota a rede mundial Internet,
banda larga, alta velocidade.
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário
CONTRATADO:  FOX TELECOMUNICAÇÃO E INTERNET LTDA.
ASSINATURA:  23/01/13      -     VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 3.323,52 (três mil, trezentos e vinte e
três reais e cinquenta e dois centavos). MODALIDADE: Convite
CIAS nº 005/12.

ATO NORMATIVO N. 013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

EDGAR APARECIDO BORGES JÚNIOR, Diretor-Presidente da
Escola de Governo e Gestão do Município de Jundiaí, no uso de
suas atribuições legais, especialmente nas disposições
previstas no artigo 12º, inciso 8º do Decreto Municipal nº 23.332/
2011, combinado com o art. 13, incisos V e XIII do mesmo
decreto municipal.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizada a concessão de adiantamento, em
nome do Diretor Administrativo-Financeiro Luiz Akio Shiguemoto,
(R.G. 11.352.383-X) para atendimento das despesas a serem
realizadas pela EGGMJ – Escola de Governo e Gestão do
Município de Jundiaí, na forma disciplinada pela Lei nº 7.641/
2011.

Artigo 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edgar Aparecido Borges Júnior
 Diretor Presidente

Publicado e registrado no EGGMJ – Escola de Governo e Gestão
do Município de Jundiaí, aos vinte etrês dias do mês de Janeiro
de 2013.

Luiz Akio Shiguemoto
 Diretor Administrativo e /Financeiro

PORTARIA Nº  004/2013,  07 DE JANEIRO DE 2013
NOMEANDO o Sr. GUILHERME  BARROS PEREIRA, portador do
RG 43503571 para o  cargo de Assessor Municipal III, símbolo
CC-7  de   provimento em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de
setembro de 2007, e conforme Lei 7827 de 29 de março de
2012, que reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “ Plano de
Cargos e Salários, e Vencimentos”,retroagindo os seus efeitos
a 07 de  janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário
ONDE SE LÊ  para o cargo de Assessor Municipal III, símbolo
CC-7 – LEIA-SE para o cargo de Assessor Municipal IV, símbolo
CC-6

PORTARIA Nº  012/2013,  24 DE JANEIRO DE 2013
NOMEANDO o Sr. JOHN LENON APARECIDO VIUDES, portador
do  RG 35.797.639-3 para o  cargo de Assessor Municipal  III,
símbolo CC-7  de   provimento em comissão, nos termos do
anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de 2007,
e conforme Lei 7827 de 29 de março de 2012, que reformula o
Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos
servidores, redenominando-o “ Plano de Cargos e Salários, e
Vencimentos”,retroagindo os seus efeitos a 22 de  janeiro de
2013, revogadas as disposições em contrário

PORTARIA Nº  013/2013,  24 DE JANEIRO DE 2013
NOMEANDO o Sr. FILIPE MANTOVAN, portador do  RG
43.257.747-6 para o  cargo de Assessor Municipal III, símbolo
CC-7  de   provimento em comissão, nos termos do anexo II, da
Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de 2007, e conforme
Lei 7827 de 29 de março de 2012, que reformula o Plano de
Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “ Plano de Cargos e Salários, e
Vencimentos”,retroagindo os seus efeitos a 23 de  janeiro de
2013, revogadas as disposições em contrário

PORTARIA Nº  014/2013,  24 DE JANEIRO DE 2013
NOMEANDO o Sr. RAFAEL JOSE RIBEIRO, portador do  RG
41.374.328-7 para o  cargo de Assessor Municipal III, símbolo
CC-7  de   provimento em comissão, nos termos do anexo II, da
Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro de 2007, e conforme
Lei 7827 de 29 de março de 2012, que reformula o Plano de
Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “ Plano de Cargos e Salários, e Vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário

PORTARIA Nº. 3122, DE 24 DE JANEIRO DE 2013
Coloca à disposição da Câmara dos Deputados Federais a
funcionária FABIANE DA SILVA PRADO PALMERINI, Agente de
Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau F, do QPL, com prejuízo
de seus vencimentos, no período de 01 de fevereiro 2013 a 31
de janeiro de 2014.


